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 Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa  
 COMDEPI-RIO 

 

DELIBERAÇÃO COMDEPI Nº 293/2023 
 
Relatório de Aplicação Financeira 

 

Aprova o Relatório de Aplicação Financeira do Fundo Municipal do Idoso – FMI - 
Exercício 2022. 
 

 
O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa–COMDEPI-RIO, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal 5.208/2010, e de acordo com a 119ª 
Assembleia Ordinária ocorrida em 09/02/2023 e, 
 

Considerando, a execução orçamentária no Programa de Trabalho do Fundo Municipal do 

Idoso-Exercício -2022, P.T. 2802.08.422.0655.2000; 
 
Considerando que cabe ao Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa-
COMDEPI-RIO, monitorar e fiscalizar as ações da política municipal de atendimento à 
pessoa idosa;  
 
Considerando as diretrizes do Plano de Ação para Atendimento à Pessoa Idosa no 
Município do Rio de Janeiro – Exercício 2022, Deliberação COMDEPI nº 248/2021, publicado 
no D.O. Rio nº 130 de 24/9/2021 e;  
 
Considerando a Deliberação COMDEPI-RIO, nº 249/2021, que dispõe sobre o Plano de 
Aplicação Financeira do Fundo Municipal do Idoso – FMI – Exercício 2022, publicada no D.O. 
Rio de 24/09/2021 e suas alterações de acordo com as Deliberações nº 259/2022, publicada 
em 14/02/2022, Deliberação nº 266/2022, com publicação em 18/04/2022 e Deliberação nº 
281/2022 com publicação em 12/08/2022  
 

DELIBERA: 
 
Artigo 1º Aprovar e tornar público o relatório de execução orçamentária e financeira do 
Fundo Municipal do Idoso-FMI, exercício 2022 (Anexo I), apresentado pela Secretaria 
Municipal de Envelhecimento Saudável e Qualidade de Vida , em consonância com o inc. 
XVII do art. 2º do Regimento Interno do COMDEPI-RIO. 
 
Parágrafo Único: Os saldos existentes nas fontes pagadoras do FMI em 31/12/2022, serão 
empregados por um novo Plano de Aplicação para o exercício de 2023, já aprovado em 
Assembleia Extraordinária, ocorrida em 20/10/2022 e publicada no D.O. RIO de 21/10//2022. 
 
Artigo 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

TADEU AMORIM DE BARROS JUNIOR 
Presidente 

COMDEPI-RIO 
 

ANEXO I 

(A) Financeiro 
(B) 

Orçamento 
Final 

(C) Empenhado (D) Liquidado (E) Pago 
Saldo 

Orçamentário 
(B - E) 

Saldo 
Financeiro 

(A-E) 
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F125 262.177,00 262.177,00 - - - 262.177,00 262.177,00 

F113/305 119.857,43 78.438,53 78.438,53 78.438,53 78.438,53 - 41.418,90 

F105/305 10.738.354,86 6.413.776,47 1.965.292,42 1.370.680,33 1.370.680,33 5.043.096,14 9.367.674,53 

TOTAL 11.120.389,29 6.754.392,00 2.043.730,95 1.449.118,86 
1.449.118,8

6 5.305.273,14 9.671.270,43 
 


